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THIAGO DA ROCHA RIBEIRO
VINICIUS MANAHEN DE FREITAS MACIEL

Maceió, 09 de março de 2026.
Renan Gustavo Ferro Gonzaga

Técnico Judiciário - Área Judiciária
ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL

PENALIZADOS DO CURSO COM TEMA: RETENÇÃO TRIBUTÁRIA EM PRECATÓRIOS E RPV.

A Coordenação de Cursos para Servidores da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, TORNA PÚBLICA 
a relação dos participantes PENALIZADOS, pelo período de 03 (três) meses, a contar desta publicação, conforme preconiza a Portaria 
nº 02/2018, que não obtiveram frequência, como também não atenderam às exigências dos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do Edital CCS 
nº 45/2026, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico na data de 06/02/2026 (sexta-feira), no curso com o tema “RETENÇÃO 
TRIBUTÁRIA EM PRECATÓRIOS E RPV”, realizado no dia 06/03/2026 (sexta-feira), na modalidade presencial, no Miniauditório II 
da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, situada na Rua Cônego Machado, nº 1061, Farol, em Maceió/AL.

AMANDA CAVALCANTE DE LIMA SA
ANDREI GIORDANE DE ARAÚJO JACÓ
ESTELA ROSIENE DE ALBUQUERQUE
JOSÉ SERGIO DOS SANTOS

Maceió, 09 de março de 2026.
Renan Gustavo Ferro Gonzaga

Técnico Judiciário - Área Judiciária
ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL

PENALIZADOS DO CURSO COM TEMA: RETENÇÃO TRIBUTÁRIA EM PRECATÓRIOS E RPV- TURMA ARAPIRACA

A Coordenação de Cursos para Servidores da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, TORNA PÚBLICA 
a relação dos participantes PENALIZADOS, pelo período de 03 (três) meses, a contar desta publicação, conforme preconiza a Portaria 
nº 02/2018, que não obtiveram frequência, como também não atenderam às exigências dos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do Edital CCS 
nº 45/2026, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico na data de 06/02/2026 (sexta-feira), no curso com o tema “RETENÇÃO 
TRIBUTÁRIA EM PRECATÓRIOS E RPV”, realizado no dia 05/03/2026 (quinta-feira), na modalidade presencial, na Faculdade 
CESMAC do Agreste, situado na Rua Prof. Domingos Correia, nº 1207, quadra 0090, Ouro Preto, 570301-060, em Arapiraca/AL.

DANÚBIO DE CARVALHO
JAILSON FERREIRA DOS SANTOS

Maceió, 09 de março de 2026.
Renan Gustavo Ferro Gonzaga

Técnico Judiciário - Área Judiciária
ESMAL

EDITAL CCS Nº 75/2026.

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PÚBLICO-ALVO: SERVIDORES(AS) DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.

O Diretor-Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO 
LIMA SOUZA, Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz de 
Direito ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA e o Coordenador de Cursos para Servidores da ESMAL, Juiz de Direito 
JOÃO PAULO MARTINS DA COSTA, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao 
disposto no art. 6º, item II, da Resolução nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICAS as inscrições para o curso com o tema: 
“Sistema Nacional de Gerenciamento de Bens- SNGB”, para conhecimento dos(as) servidores(as) interessados(as), mediante as 
regras constantes neste Edital.

1.  DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO:
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1.1 Curso: “Sistema Nacional de Gerenciamento de Bens- SNGB”
1.2 Docente: Valda Rabelo de Moraes Cordeiro -  Graduada em Letras (Português/Inglês) pela Universidade Famasul na Cidade 

de Palmares/PE, Graduada em Direito pela Faculdade FAT/Estácio em Maceió/Alagoas, Pós graduada em Direito Processual e em 
Direito Penal e Processo Penal.

1.3 Modalidade: Presencial
1.4 Carga horária total: 20 (vinte) horas-aula, sendo 10 (dez) horas-aula para a Turma I (Arapiraca) e 10 (dez) horas-aula para a 

Turma II (Maceió)
1.5 Número de vagas: 140 (cento e quarenta) vagas totais, sendo 70(setenta) vagas para a Turma I (Arapiraca) e 70 (setenta) 

vagas para a Turma II (Maceió).
1.6 Datas do Curso:Turma I (Arapiraca) em 16/04/2026 (quinta-feira) e Turma II (Maceió) em 17/04/2026 (sexta-feira).
1.7 Horário: das 8h às 12h e das 14h às 18h.

2.   LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
2.1 Arapiraca: Faculdade CESMAC do Agreste, situado na Rua Prof. Domingos Correia,  nº 1207, quadra 0090, Ouro Preto, 570301-

060, em Arapiraca/AL.
2.2 Maceió: Miniauditório II da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, situada na Rua Cônego Machado, 

nº 1061, Farol, em Maceió/AL

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1 As inscrições estarão abertas e serão realizadas exclusivamente via internet, no site http://eventos.esmal.tjal.jus.br/login.
3.2 Período de inscrição: 30/03/2026 a 13/04/2026.
3.3 Os pedidos de desistência e/ou inclusão em lista de espera, deverão ser enviados, exclusivamente, via intrajus, para Mylena 

Melo de Araújo Costa Lyra e Renan Gustavo Ferro Gonzaga, servidores lotados na Coordenação de Cursos para Servidores da ESMAL, 
conforme Ofício-Circular n° 02/2025/CCS/ESMAL, enviado na data de 30/04/2025, via intrajus.

4. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

4.1 Objetivo: Capacitar servidores no cumprimento de atos processuais no Tribunal de Júri.

4.2 Conteúdo Programático:
Explanação sobre o tema de modo geral e suas peculiaridades cumulado com dinâmica motivacional;
Atos que devem ser praticados para acesso ao SNGB;
Objetivos do SNGB;
Os servidores acessarão o sistema para conhecer na prática o SNGB obtendo maior efi cácia no aprendizado;
Concluída a atividade prática, com esclarecimento de dúvida, será realizada uma dinâmica para o servidor pontuar alguma questão 

específi ca ao tema do curso.
Observação.: Atendendo à solicitação inicial,  o minicurso é direcionado para atividades práticas. Assim, a proporção de tempo 

dispensado  para a execução dos tópicos acima descritos deverá corresponder a aproximadamente 25% de revisão teórica e 75% de 
atividades práticas.

4.3. Metodologia de Ensino: Para o trabalho pedagógico, utilizaremos material encaminhado para o e-mail de cada inscrito no 
curso. As exposições teóricas bem como algumas informações adicionais acontecerão por meio de projeção  de tela, valendo-se, 
principalmente, dos recursos do Power Point.

4.4. Bibliografi a:

Código de Normas das Serventias Judiciais da Corregedoria- Geral da Justiça do Estado de Alagoas, Código Penal e Código 
Processual Penal.

5. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA: 

5.1  Participação nas atividades propostas, desempenho e desenvoltura.
5.2 Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75% (setenta e cinco por cento), salvo apresentação de justifi cativa, que 

passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL.
5.3 Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fi ns de aproveitamento.
5.4 Só poderão participar os alunos que estejam inscritos no sistema de eventos da ESMAL.

6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES:
6.1 Os servidores que participarem do curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme 

Portaria nº 1.047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.

7. CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO:
7.1 Acesso ao SNGB;
7.2 Cadastrar os bens no sistema, de acordo com os termos da resolução do CNJ, conhecendo as ferramentas do sistema;
7.3 Saber manusear o sistema e suas ferramentas;

8. DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.
8.2 Será admitida a desistência da inscrição até 02(dois) dias úteis antes da data do início do curso, conforme Portaria nº 02 de 

23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018.
8.3 Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, nos três meses subsequentes a publicação da penalidade no DJE, o 

servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata 
o item 5.2. do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de 
disponibilidade de vagas, conforme art. 5º da Portaria 02/2018. 
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8.4 Serão conferidos certifi cados aos servidores que tenham atendido às exigências do item 5 do presente Edital.
8.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.  

Maceió, 06 de Março de  2026.

JOÃO PAULO MARTINS DA COSTA
Juiz Coordenador de Cursos para Servidores da ESMAL

EDITAL  Nº 96/2026

SARAU DE MÚSICA E POESIA: UniVERSOS DELAS – QUINTA EDIÇÃO 

PÚBLICO ALVO: SERVIDORES/AS, MAGISTRADOS/AS, ESTAGIÁRIOS/AS DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS E PÚBLICO 
EXTERNO. 

O Diretor-Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, Desembargador FERNANDO TOURINHO DE 
OMENA SOUZA, a Diretora da Biblioteca, MIRIAN FERREIRA ALVES, a Diretora do Centro de Cultura e Memória do Poder Judiciário 
de alagoas, IRINA VANESSA FERNANDES DA COSTA no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas, TORNAM PÚBLICA 
a abertura das inscrições para a quinta edição do “Sarau de Música e Poesia UniVERSOS Delas”, neste ano com o tema: “Vozes 
de Dentro” realizado pela Biblioteca Geral do Poder Judiciário de Alagoas e pelo Centro de Cultura e Memória do Poder Judiciário de 
Alagoas,  como parte das celebrações do Poder Judiciário de alagoas no mês da mulher, para conhecimento dos interessados, mediante 
as regras constantes deste Edital.

DAS INFORMAÇÕES SOBRE O EVENTO:

Evento: Sarau de Música e Poesia UniVERSOs Delas
Modalidade: Presencial
Carga Horária: 2 h.
Número de Vagas: 60 vagas
Data do Evento: 19/03/2026
Local: Centro de Cultura e Memória do Poder Judiciário de Alagoas
Horário: 16 h.
O participantes com frequência integral no evento receberão certifi cado com a respectiva carga horária.

INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site https://eventosesmal.tjal.jus.br/login, a partir do dia 11 de 
março, até as 23h59min., do dia 17 de março de 2026.

2.2. As pessoas interessadas em apresentar poemas de autoria própria durante o Sarau devem enviá-los para o e-mail biblioteca@
tjal.jus.br até o dia 17 de março de 2025.

DETALHAMENTO DO EVENTO:

3.1. O evento faz parte do calendário de atividades do Projeto Justiça que Lê e integra a programação do Poder Judiciário no  mês 
da mulher, com leitura de poemas escritos por mulheres e apresentação musical com a cantora Lara Melo. O evento, que está em sua 
quinta edição, contribui para a formação e o desenvolvimento cultural 

e a socialização entre os participantes. É uma celebração à criatividade, à palavra e à força das mulheres, convertidas em música 
e poesia.

DA DISPENSA DE ATIVIDADES
4.1. As servidoras e os servidores que participarem do Sarau estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do 

evento, conforme Portaria Nº 1047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Será admitida a desistência da inscrição até 01 (UM) dias antes da data de realização do Sarau;
4.2.  Os inscritos que deixarem de comparecer, estarão sujeitos às previsões contidas em Atos Normativos expedidos pela Diretora-

Geral da Esmal;
4.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico – CTP, de acordo com as normas pertinentes.

Maceió/AL,  9 de março de 2026.

MIRIAN FERREIRA ALVES
Biblioteca Geral do Poder Judiciário de Alagoas

IRINA VANESSA FERNANDES DA COSTA 
Centro de Cultura e Memória do Poder Judiciário de Alagoas

EDITAL Nº 94/2026
A Comissão de Seleção nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, através das Portarias nº 1.829/2025 

e 1.846/2025, no exercício de suas atribuições, torna público o RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRITOS, na forma da tabela a seguir, 
no PROCESSO SIMPLIFICADO DESTINADO AOS ALUNOS DOS CURSOS DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA ELÉTRICA das 
Instituições de Ensino Superior regularizadas junto ao Ministério da Educação, mediante as regras do Edital nº 42/2026.


